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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.168, de 5-7-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Relações 
Internacionais, 02 (dois) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074-2008, conforme segue:

Grupo Nº de Empregos Públicos

Superior S1 A 02
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 05.1.37981.1.0).
Portaria GR-5.169, de 5-7-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1165151, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4866-2010, fica redistribuído da Escola de Engenharia de 
São Carlos para o Instituto de Relações Internacionais.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 05.1.37981.1.0).

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Néstor Raúl 

García Canclini - Contrato de edição da obra: “La sociedad sin 
relato. Antropologia y Estetica de la Inminencia” - Vigência - 5 
anos a partir da data da assinatura - Data da assinatura – 01-07-
2011 - Processo 2011.1.205.91.8.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Extratos de Convênios
Processo: 2009.1.945.27.7
Convênio: 20247
Convênio que entre si celebram a Cinemateca Brasileira e a 

Universidade de São Paulo, no interesse da Escola de Comunica-
ções e Artes. O presente convênio tem por objeto a organização 
e gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de Exten-
são Universitária – Difusão “Uma História do Cinema – Módulo 
XXIII” a ser realizado no período de 15-09 a 27-10-2009, sob a 
coordenação do Prof. Dr. Rubens Luis Ribeiro Machado Junior, do 
Departamento de Cinema, Rádio e TV.

Valor: Sem ônus
Vigência: da data da assinatura do convênio (15-09-2009) 

até 60 dias após o término do curso.
Processo: 2010.1.1005.27.0
Convênio: 23074
Convênio que entre si celebram a ARCO – Associação de 

Apoio à Arte e Comunicação e a Universidade de São Paulo, 
no interesse da Escola de Comunicações e Artes. O presente 
convênio tem por objeto a organização e gerenciamento 
administrativo e financeiro do Curso de Extensão Universitária – 
Especialização “Gestão de Comunicação e Marketing” 8ª edição 
a ser realizado no período de 04-10-2010 a 04-10-2012, sob a 
coordenação do Prof. Dr. Mitsuru Higuchi Yanaze do Departa-
mento de Relações Públicas, Propaganda e Turismo.

Valor: R$ 650.750,00
Vigência: da data de assinatura do convênio (04-10-2010) 

até 60 dias após o término do curso.
Processo: 2010.1.1361.27.0
Convênio: 23576
Convênio que entre si celebram a ARCO – Associação de 

Apoio à Arte e Comunicação e a Universidade de São Paulo, 
no interesse da Escola de Comunicações e Artes. O presente 
convênio tem por objeto a organização e gerenciamento 
administrativo e financeiro do Curso de Extensão Universitária – 
Especialização “Gestão Integrada da Comunicação Digital para 
Ambientes Corporativos” 2ª edição a ser realizado no período 
de 11-04-2011 a 10-04-2013, sob a coordenação da Profa. Dra. 
Elizabeth Saad Nicolau Correa do Departamento de Jornalismo 
e Editoração.

Valor: R$ 716.500,00
Vigência: da data de assinatura do convênio (11-04-2011) 

até 60 dias após o término do curso.
Processo: 2009.1.1263.27.7
Convênio: 20697
Convênio Acadêmico Internacional entre a Universidade de 

São Paulo, no interesse da Escola de Comunicações e Artes e a 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa (Portugal), visando a cooperação acadêmica nas Áreas 
de Comunicações, sob coordenação da Profa. Dra. Lucilene Cury 
do Departamento de Comunicações e Artes.

Valor: Sem ônus
Vigência: 5 anos a partir da data de assinatura do convênio 

(16-12-2010).
Processo: 2009.1.1925.27.0
Convênio: 21522
Convênio Acadêmico Internacional entre a Universidade de 

São Paulo, no interesse da Escola de Comunicações e Artes e a 
Universidade da Flórida (Estados Unidos), visando a cooperação 
acadêmica nas Áreas de Comunicações e Turismo, sob coordena-
ção do Prof. Dr. Mitsuru Higuchi Yanaze e Profa. Dra. Margarida 
Maria Krohling Kunsch e Prof. Dr. Juan Carlos Molleda.

Valor: Sem ônus
Vigência: 5 anos a partir da data de assinatura do convênio 

(26-01-2011).
Processo: 2009.1.1857.27.4
Convênio: 21500
Convênio Acadêmico Internacional entre a Universidade de 

São Paulo, no interesse da Escola de Comunicações e Artes e a 
Universidade do Porto, no interesse da Faculdade de Letras e da 
Faculdade de Engenharia (Portugal), visando a cooperação aca-
dêmica nas Áreas de Ciências da Informação e Comunicações, 
sob coordenação da Profa. Dra. Brasilina Passarelli e Prof. Dr. 
Armando Manuel Barreiros Malheiro da Silva.

Valor: Sem ônus
Vigência: até 11-09-2013
Processo: 2010.1.263.27.5
Convênio: 22236
Convênio Acordo de Cooperação entre a Universidade de 

São Paulo, no interesse da Escola de Comunicações e Artes 
e a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert 
Einstein, visando a orientação técnico-científica para criação e 
desenvolvimento do Programa de Infoeducação na Estação do 
Conhecimento Paraisópolis.

Valor: Sem ônus
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura do con-

vênio (01-04-2011).

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicado
O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte comu-

nica o resultado da eleição para representação dos servidores 
não docentes junto ao CTA da EEFE-USP, conforme Portaria 
D-EEFE-041-11, de 01-06-2011: Titular - Edson Toshiyuki Degaki; 
Suplente - Não houve candidato para suplência. Mandato: 
07-07-2011 a 06-07-2013. (EEFE-USP-3-2011, de 29-6-2011).

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Contrato
Processo: 11.1.1568.11.9
Parecer PG.P: Aprovado pela procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato nº: 60/2011
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Elizeth Guerra Monteiro - ME
Objeto: fornecimento de livros.
Do Prazo: 15 dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Do Valor: R$ 11.974,00
Data de Assinatura: 27/06/2011
Processo: 11.1.1966.11.4
Parecer PG.P: Aprovado pela procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato nº: 61/2011
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Marcia Regina de Oliveira Claro & Claro 

Ltda - ME
Objeto: prestação de serviços de dedetização.
Do Prazo: 50 dias úteis, contados do primeiro dia útil 

seguinte da data de assinatura do contrato.
Da Vigência: a contar da data de assinatura até 09/09/2011.
Do Valor: R$ 45.000,00
Data de Assinatura: 30/06/11
Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato
Processo: 10.1.2202.11.7
Parecer CJP: 2084/10
Contrato nº: 05/2011
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Construtora e Pavimentadora Concivi Ltda
Alterações: Preâmbulo e Cláusula Terceira: Prazos de Exe-

cução do Objeto e Vigência Contratual. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Do Prazo: passa a ser de 180 dias corridos para o item 03, 
após prorrogação de 30 dias corridos e encerrando-se o prazo 
em 30 de julho de 2011.

Data da assinatura: 27/06/2011

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 5-7-2011
Cessando a designação de Amanda Bonuccelli Voivodic, 

a partir de 01-07-2011, da função de Monitor-Bolsista junto 
ao Serviço de Pós-Graduação da FFLCH, conforme Edital ATAC-
CPG-044-10, publicado no D.O. de 24-07-2010.

Designando os alunos:
Amanda Mattioli, a partir de 04-07-2011, para exercer a 

função de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de Linguís-
tica da FFLCH, conforme Edital ATAC-DL-037-11, publicado no 
D.O. de 07-05-2011;

Andre Szczawlinska Muceniecks, a partir de 01-07-2011, 
para exercer a função de Monitor-Bolsista junto ao Centro Inter-
departamental de Tradução e Terminologia da FFLCH, conforme 
Edital ATAC-DL-037-11, publicado no D.O. de 07-05-2011.

Comunicado
Comunicamos a prorrogação das inscrições por mais 20 

dias, referente ao preenchimento de 1 vaga para a função de 
Monitor-Bolsista, Edital ATAC-CITRAT-015-11, publicado em 
15.03.2011.

Resumo de Contrato
Processo 11.1.945.8.3.
Edital de Pregão 18/2011 – FFLCH.
Contrato 133/2011.
Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 

Humanas.
Contratada: Weblines Tecnologia e Informática Ltda – ME.
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento 

dos materiais (Multifuncional), conforme descrito no Anexo I – 
“Objeto do contrato”, que integra este contrato.

Valor total deste contrato: R$ 2.499,00.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, à 

vista dos elementos integrantes do Processo 2007.1.221.58.7 e 
do artigo 224 do Regimento Geral da USP, comunica o resultado 
da eleição dos representantes discentes da graduação, junto aos 
órgãos colegiados da FORP, para cumprirem mandato no período 
de 1 ano a partir do dia 06 de julho de 2011, conforme segue:

Congregação: Titulares: Jardel Francisco Mazzi Chaves, 
Lucas Mainardi de Moraes e Tamires Biava Taglieri. Suplentes: 
Samira Falleiros Ortiz, Miriane Martins Bittencourt e Maria 
Amélia Leite dos Santos.

Conselho Técnico Administrativo: Titular: Danieli Cristina 
da Silva.

Comissão de Graduação: Titular: Maria Amélia Leite dos 
Santos. Suplente: Leopoldo Ulian Azevedo.

Comissão de Cultura e Extensão Universitária: Titular: Ana 
Carolina Cabral Roque.

Conselho do Departamento de Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Facial e Periodontia: Titular: Jardel Francisco Mazzi 
Chaves.

Conselho do Departamento de Materiais Dentários e Próte-
se: Titular: Carolina Noronha Ferraz de Arruda. Suplente: Marília 
Bianchini Lemos Reis

Conselho do Departamento de Morfologia, Estomatologia e 
Fisiologia: Titular: Kelly Galisteu Luiz.

Conselho do Departamento de Clínica Infantil, Odontolo-
gia Preventiva e Social: Titular: Juliana Arid. Suplente: Samira 
Falleiros Ortiz.

Conselho de Clínicas: Titular: Larissa Gabrielle Ramos.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO 
DE ANOMALIAS CRANIOFACIAIS

Extrato de Contrato
Contrato 16/2011 - Inexigibilidade de Licitação - Processo 

2011.1.990.61.5 - Contratante: Universidade de São Paulo, por 
intermédio do Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofa-
ciais - Contratada: Stryker do Brasil Ltda. - Objeto: Fornecimento 
de brocas, lãminas e pontas para cirurgias - Marca: Stryker - 
Valor: R$ 33.112,20 - Prazo de entrega: 120 dias corridos - Data 
da assinatura: 05/7/2011.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho da Superintendente, de 5-7-2011
Homologando, no Processo USP : 11.1.1237.62.7, Vol. 

I, 11.1.2745.62.6, Vol. II, 11.1.3067.62.1, Vol. III, Modalidade: 
Preg. Eletrônico – Reg. de Preço-Menor Preço –40/2011, o julga-
mento referente ao Pregão acima especificado, conforme Ata da 
Sessão Pública de 04/05/2011, publicado no D.O. de 17/06/2011, 
e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Termo de Cooperação
Processo: 2010.1.1506.76.7. Partícipes: Universidade de 

São Paulo – USP, Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras com a inter-
veniência da Fundação de Apoio à Física e à Química – FAFQ. 
Objeto: União de esforços dos partícipes para o desenvolvimento 
do Projeto de P&D intitulado “Caracterização da comunidade 
microbiana de reservatório de petróleo e possíveis efeitos da 
injeção de CO2 nessa comunidade – Fase 2”. Vigência: 730 dias 
corridos, a contar da assinatura. Data da assinatura: 16/06/2011.

Termo Aditivo de Convênio
Processo: 2008.1.112.76.2. Convenente: Centro de Edu-

cação e Formação ao adolescente - CEFA “Professor Cid da 
Silva César”. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do convênio 
assinado em 08/08/2008 que tem como objetivo promover o 
desenvolvimento pessoal / profissional do adolescente como 
aprendiz em serviços administrativos através de ações que 
assegurem aquisição de hábitos, experiências, atitudes indispen-
sáveis ao aprendizado/ajustamento ao trabalho e convivência 
social. Período de Vigência: 1 (um) ano a contar de 08/08/2011. 
Data da assinatura: 01/07/2011.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

USP GR - 4.710, de 25-02-2010, justificamos que o paga-
mento para empresa Cometa Materiais Elétricos EPP, CNPJ 
10.759.917/0001-28., através da Nota de Empenho 1833260 
e 1995473/2011, Processo 2010.1.840.45.1, não obedeceu à 
ordem cronológica por problemas administrativos.

Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR - 4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para 
empresa F.F.L Comércio, Instalação e Manutenção de Ar Condi-
cionado Ltda. - ME, CNPJ 07.583.036/0001-94., através da Nota 
de Empenho 1544994/25011, Processo 2011.1.644.45.8, não 
obedeceu à ordem cronológica por problemas administrativos.

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato 27-2011-COCESP - Processo 11.1.419.49.7. Con-

tratante: Coordenadoria do Campus da Capital do Estado de 
São Paulo – Cocesp. Contratada: Frio Sul Ar Condicionado 
Ltda. – ME. Objeto: Fornecimento e instalação de equipamentos 
de ar condicionado. Valor: R$ 29.276,97. Elemento Econômico: 
33903999, 44905234 – Tesouro e ou Receita. Vigência: 30 dias 
corridos, contados a partir da assinatura do presente contrato. 
Data da assinatura: 04-07-2011.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE SÃO CARLOS

Retificação
Na Portaria Caaso-5 em 17 de junho de 2011
Na Portaria Caaso-5 de 09-6-2010, que dispõe sobre a 

eleição de representantes discentes junto à Comissão de Implan-
tação do Campus 2 de São Carlos, onde se lê:

“Artigo 1º - A eleição para escolha da representação dis-
cente e respectiva suplência da graduação e pós-graduação, 
junto à Comissão de Implantação do Campus 2 de São Carlos, 
realizar-se-á pelo voto direto e secreto, nos dias 10/08/2011 
e 12/08/2011, das 12h às 13h30 e das 18h às 19h30, nas 
dependências do CAASO localizado na Avenida Trabalhador 
são-carlense no 400, São Carlos/ SP.

Parágrafo único - A representação referida no “caput” deste 
artigo será composta da seguinte forma: Comissão de Implanta-
ção do Campus 2, 1 representante e respectivo suplente.”

leia-se:
“Artigo 1º - A eleição para escolha da representação discen-

te da graduação e pós-graduação, junto à Comissão de Implan-
tação do Campus 2 de São Carlos, realizar-se-á pelo voto direto 
e secreto, nos dias 10/08/2011 a 12/08/2011, das 12h às 13h30 
e das 18h às 19h30, nas dependências do CAASO localizado na 
Avenida Trabalhador são-carlense no 400, São Carlos - SP.

Parágrafo único - A representação referida no “caput” deste 
artigo será composta da seguinte forma: Comissão de Implanta-
ção do Campus 2 - 1 representante.”

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Fica prorrogado, conforme parecer da Comissão Central de 

Pesquisa 50-2011, pelo prazo de mais 01 (um) ano, a partir de 
22-12-2011, o prazo de validade do Processo Seletivo Público 
para contratação de 01 (um) Pesquisador, nível C, jornada de 
40 horas-semanais, na área de Lógica, do Centro de Lógica, 
Epistemologia e História da Ciência, da Universidade Estadual de 
Campinas. Edital de abertura publicado no D.O. de 17.10.2009, 
página 138 - homologação publicada no D.O. de 22-12-2010, 
páginas 79 e 80. (Proc. 24P-29499-2008).

Comunicado
Fica prorrogado por mais 30 dias a contar de 19-07-2011, o 

prazo para recebimento das inscrições para o concurso público 
de provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Doutor, nível MS-3, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, nos termos do item 2, na área de Otimização de Proces-
sos, nas disciplinas EQ-481 Introdução à Engenharia Química e 
EQ-991 Análise e Simulação de Processos, do Departamento de 
Engenharia de Sistemas Químicos, da Faculdade de Engenharia 
Química, da Universidade Estadual de Campinas. O Edital a que 
se refere o concurso foi publicado no D.O. de 01-06-2011, página 
149. (Proc. 18P-26747-2010).

Comunicado
No Concurso de Livre Docência, na Área de Educação Esco-

lar, na disciplina EL 683 – Escola e Cultura, do Departamento 
de Ensino e Práticas Culturais, da Faculdade de Educação, da 
Universidade Estadual de Campinas, ao qual se submeteu a Pro-
fessora Doutora Áurea Maria Guimarães, a Comissão Julgadora 
houve por bem aprová-la com a média final “9,73” e assinou 
como segue em 21-06-2011: Profa. Dra. Maria Helena Salgado 
Bagnato, Prof. Dr. Alfredo José da Veiga-Neto, Prof. Dr. Antonio 
Carlos Carrera de Souza, Prof. Dr. José Carlos Sebe Bom Meihy e 
Prof. Dr. Silvio Donizetti de Oliveira Gallo.

Comunicado
No Concurso de Livre Docência, na Área de Psicologia Edu-

cacional, disciplina EL 300 – Psicologia Educacional – Adoles-
cência, do Departamento de Psicologia Educacional, da Faculda-

de de Educação, da Universidade Estadual de Campinas, ao qual 
se submeteu a Professora Doutora Selma de Cássia Martinelli, a 
Comissão Julgadora houve por bem aprová-la com a média final 
“9,53” e assinou como segue em 10-06-2011: Prof. Dr. Sérgio 
Goldenberg, Profa. Dra. Evelise Maria Labatut Portilho, Profa. 
Dra. Maria Thereza Costa Coelho de Souza, Profa. Dra. Sandra 
Regina Kirchner Guimarães e Prof. Dr. Valério José Arantes.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO 
UNIVERSITÁRIO

Despachos do Pró-Reitor
De 1º-7-2011
Ratificando, com fundamento no inciso I do artigo 25 da 

Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade 
de licitação do Diretor Associado da Faculdade de Engenharia 
Elétrica e de Computação, objetivando a aquisição mediante 
importação do equipamento Prototipadora Rápida de Circuitos 
impressos LPKF e seus acessórios, junto à empresa LPKF da 
Alemanha. Processo 29P – 5609-2011.

De 4-7-2011
Ratificando, com base no caput do artigo 25 da Lei Federal 

8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Diretor da Faculdade de Educação, objetivando aquisição de 
estantes, junto á empresa TECNOGERAL Com. Repres. De Móveis 
Ltda., que é revendedora exclusiva dos produtos fabricados pela 
Synthesis Indústria e Comércio de Mobiliária Ltda. Processo 
19P – 10463-2011.

De 5-7-2011
Ratificando, com base no caput do artigo 25 da Lei Federal 

8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Coordenador Adjunto da Diretoria Geral de Administração, obje-
tivando a aquisição de Câmera AxioCam e o Software AxioVision 
para Microscópio invertido Zeiss, junto à empresa Carl Zeiss do 
Brasil Ltda. Processo 37P- 4709-2011.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Contratos
Termos Aditivos de Contratos
Termo Aditivo 20-2010-001 - Processo: 16-P–26493-2009 

Contrato 20-2010 - Contratante: Universidade Estadual de 
Campinas - Contratada: Ebsco Industries Inc., representada pela 
Ebsco Brasil Ltda. - Objeto: Prorrogação do contrato até 20-12-
2011, na forma do § 1º do artigo 57 da Lei Federal 8666-93 
– Data da assinatura: 30-05-2011.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resolução Unesp-28, de 5-7-2011

Estabelece normas para o Concurso Vestibular 
Unesp de 2012 e dá outras providências

O Pró-Reitor de Administração, no Exercício da Reitoria da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, à vista 
do deliberado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
Universitária, nos termos do Despacho nº 122/2011-CEPE/SG, 
com fundamento no artigo 24, inciso VIII, do Estatuto, expede 
a seguinte Resolução:

Objetivos e Características
Artigo 1º - O Concurso Vestibular consiste na seleção e 

classificação de candidatos à matrícula inicial nos Cursos de 
Graduação da Universidade e tem por objetivos:

I - selecionar candidatos capazes de:
a) articular ideias de modo coerente;
b) compreender ideias, relacionando-as;
c) expressar-se com clareza;
d) conhecer o conteúdo do currículo da educação básica do 

estado de São Paulo.
II - integrar os objetivos da Universidade àqueles desenvol-

vidos pelo sistema de Ensino fundamental e médio;
III - dar condições para o desenvolvimento de potencialida-

des e aptidões do aluno nas áreas específicas da Universidade.
Artigo 2º - O Concurso Vestibular Unesp está aberto a 

candidato:
I - portador de Certificado de Conclusão do ensino médio 

ou equivalente;
II - que estiver cursando o ensino médio ou equivalente;
III - portador de diploma de Curso Superior.
Artigo 3º - A realização do Concurso Vestibular Unesp estará 

a cargo e sob a responsabilidade da Fundação para o Vestibular 
da Unesp - Vunesp.

§ 1º - À Vunesp caberá divulgar, com a necessária ante-
cedência, datas e locais de inscrição e realização das provas, 
bem como todas as informações relacionadas com o Concurso 
Vestibular Unesp.

§ 2º - O Manual do Candidato estará disponível pela inter-
net, nas páginas da Unesp e da Vunesp.

Artigo 4º - A taxa de inscrição será fixada pela Vunesp, 
ouvida a Reitoria.

§ 1º – O candidato que se enquadrar nos dispositivos da 
Lei Estadual nº 12782, de 20/12/2007, terá redução de 50% no 
valor da taxa de inscrição.

§ 2º - A Vunesp oferecerá isenção de taxa a candidatos 
socioeconomicamente carentes, de conformidade com critérios 
a serem definidos, ouvida a Reitoria.

Artigo 5º - O ingresso nos Cursos de Graduação por meio 
do Concurso Vestibular Unesp será feito mediante processo 
classificatório, com o aproveitamento dos candidatos até o 
limite das vagas fixadas para cada curso, obedecidas as normas 
da presente Resolução.

Inscrição
Artigo 6º - As inscrições para o Concurso Vestibular Unesp 

de 2012 serão realizadas exclusivamente pela internet, mediante 
o preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da taxa 
por meio de qualquer agência bancária.

§ 1° - Para os candidatos que não têm acesso particular 
à internet, a Vunesp informará endereços de serviços públicos 
dessa natureza, na capital e no interior, tais como o Programa 
Acessa São Paulo, e os das Unidades da Unesp.

§ 2° - As inscrições serão feitas através do site www.
vunesp.com.br.

§ 3° - O candidato é inteiramente responsável pelos dados 
que fornecer na inscrição.

§ 4° - Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de 
inscrição.

§ 5° - A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação 
pelo banco do pagamento referente à taxa.

Artigo 7º - Na ficha de inscrição, o candidato indicará:
I - o curso pretendido;
II - a cidade onde pretende realizar as provas.
Parágrafo único - É expressamente vedado ao candidato 

efetivar mais de uma inscrição no Concurso Vestibular Unesp 
2012, sob pena de se anularem todas que fizer.

Artigo 8º - No ato da inscrição o candidato indicará se 
realizou o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) em 2010 ou 
2011, fornecendo o número de inscrição para fins de apuração 
de classificação, conforme artigo 10, § 5º desta Resolução.

Artigo 9º - Para efeito do Concurso Vestibular, as 6.629 
(seis mil seiscentos e vinte e nove) vagas oferecidas nos Cursos 


